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prefeifura /l1ul1icipal de Jcém
Estado de São Paulo

- LEI NQ 569, DE 26 DE DEZ_R O DE 1 972 -

"fI\""v'\ .,J

-~utoriza celebração de convênio com
o FECE., para as obras obras de concl~
são do prédio do Ginásio Estadual '

,'(:, '" de IcémfJ'-{, ,

Õ\'R~~TOt;~;Cfp~~EI~~M, ~o :SQ de sdas .,
atribuições legais;

FAZSAEER, que a C~ara lc.[unicipaldecreta e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:
Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar'
convênio 'com o Fundo Estadual de Construções EscolaI'es (FoE
CoE.), 6rgão subordinado à Secretaria de Estado dos Neg6ci-
os da Educação, do Governo do Estado, destinado ao prosse-'
guimento das,o~ras de conclusão do prédio do Ginásio Est~
dual de IcéDlf-'
Artigo 21 - Para cobertura das despesas de que trata o art!
go anterior, fica autorizada a abertura de um crédito adicio-nal especial até o valor de ~$ 2270000,00 (duzentos e vinte
e sete mil cruzeiros), conforme orçamento apr-ovado s-,

. ..-Art~go 3Q - Servirao de reCUBsos para cobertura das despes~
anunciadás no artigo 2Q desta lei, a aux!lio liberado ou
colocado h disposição do Município pelo Fundo Estadual de
ConstruQões Escolares, até o valor correspondente.-

.-Artigo 4~ - Esta lei salvo as disposiçoes em contrárias, e~
trará em"vigor na data de sua publicaçãoo

Registre-se, publi -se e comunique-se.-
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R ada e
Prefeitura, na data suprao-

aria desta '

~
Antonio Horácio da Silveira

...•Secretário em Comissão-


